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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ – 13.761.721/0001-66 

 

 

Praça São Bernardo, nº 330 – CEP: 45990 -000 – Tel.(73) 3293-2010 – CNPJ: 13.761.721/0001-66 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº4073, DE 21 DE MAIO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO DE 

SERVIDORES PARA ATUAREM COMO 

FISCAL E SUPLENTE DE CONTRATO  E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais prevista no artigo 78, II e IV da Lei Orgânica do Município c/c o art. 67 da Lei nº 

8.666/93 c/c art. 3º, IV da Lei nº 10.520/02. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização dos contratos a serem 

celebrados pela municipalidade local; 

 

CONSIDERANDO que, cabe à Administração Pública, nos termos do art. 

117 da Lei Federal Nº 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos celebrados, através de um representante; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR os Servidores Públicos Municipais, Sr. MARCOS DA CONCEIÇÃO 

NASCIMENTO, Matricula 4580, inscrito no CPF nº006.251.555-13, indicado para exercer a função 

de FISCAL TITULAR e a Sra. AMANDA SANTOS GOUVEA, Matricula 243652, inscrito no CPF 

nº039.541.115-78, indicado para exercer a função de FISCAL SUPLENTE referente ao CONTRATO: 

PA010-2026IL29-2026, firmado entre o Município de Alcobaça-Ba e a Sra. PATRICIA BARROS 

BRIDI, inscrita no CPF sob nº999.179.985-00, A CONTRATAÇÃO CUJO OBJETO É A LOCAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ – 13.761.721/0001-66 

 

 

Praça São Bernardo, nº 330 – CEP: 45990 -000 – Tel.(73) 3293-2010 – CNPJ: 13.761.721/0001-66 

 

DE IMOVEL PARA SEDIAR O RETRAN DO MUNICIPIO DE ALCOBAÇA, IMOVEL SITUADO  NA 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO, Nº956, BAIRRO CENTRO, ALCOBAÇA, BAHIA. 

Art. 2º - Os servidores, ora nomeados desempenharão as funções inerentes à legislação 

vigente e de acordo com as normas legais do direito administrativo. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se, as disposições 

em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, aos 21 dias do mês de maio de 2026. 

 

 

 

GIVALDO MUNIZ 
                       PREFEITO 

 

  

GIVALDO 

MUNIZ:60

40994053

4

Assinado de forma 

digital por 

GIVALDO 

MUNIZ:604099405

34 

Dados: 2026.05.21 

11:11:33 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ – 13.761.721/0001-66 

 

 

Praça São Bernardo, nº 330 – CEP: 45990 -000 – Tel. (73) 3293-2010 – CNPJ: 13.761.721/0001-66 

 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº4074, DE 21 DE MAIO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO DE 

SERVIDORES PARA ATUAREM COMO 

FISCAL E SUPLENTE DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais prevista no artigo 78, II e IV da Lei Orgânica do Município c/c o art. 67 da Lei nº 

8.666/93 c/c art. 3º, IV da Lei nº 10.520/02. 

 CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização dos contratos a 

serem celebrados pela municipalidade local; 

 

CONSIDERANDO que, cabe à Administração Pública, nos termos do art. 

117 da Lei Federal Nº 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos celebrados, através de um representante; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR os Servidores Públicas Municipais, o Sr. TASSIO GUERRA CORREIA, 

Matricula 239771,  Inscrito no CPF nº026.999.255-35, indicado para exercer a função de FISCAL 
TITULAR, a Sra. DOMITILLA SANTOS BARROS, Inscrita no CPF nº 015.277.055-01, indicada 

para exercer a função de FISCAL SUPLENTE, referente ao CONTRATO: PA481-2025IL24-2026, 

firmado entre o Município de Alcobaça-Ba e Empresa Jurídica GABRIELA SOUZA BASTOS, 

inscrita no CNPJ nº62.923.397/0001-40, visando CONTRATAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO MUNICIPIO DE ALCOBAÇA, 
BAHIA. 

Edição 2.833 | Ano 14
21 de maio de 2026

Página 5

Certificação Digital: VFYSFMSH-D521PTFL-IBK5PXGD-LFKQKEWR
Versão eletrônica disponível em: http://alcobaca.ba.gov.br



  

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ – 13.761.721/0001-66 

 

 

Praça São Bernardo, nº 330 – CEP: 45990 -000 – Tel. (73) 3293-2010 – CNPJ: 13.761.721/0001-66 

 

 

Art. 2º - Os servidores, ora nomeadas desempenharão as funções inerentes à legislação 

vigente e de acordo com as normas legais do direito administrativo. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, aos 21 dias do mês de maio de 2026. 

 

 

GIVALDO MUNIZ 

                       PREFEITO 

 

 

 

GIVALDO 

MUNIZ:60

409940534

Assinado de forma 

digital por GIVALDO 

MUNIZ:6040994053

4 

Dados: 2026.05.21 

11:12:33 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ – 13.761.721/0001-66 

 

 

Praça São Bernardo, nº 330 – CEP: 45990 -000 – Tel. (73) 3293-2010 – CNPJ: 13.761.721/0001-66 

 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº4075, DE 21 DE MAIO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO DE 

SERVIDORES PARA ATUAREM COMO 

FISCAL E SUPLENTE DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais prevista no artigo 78, II e IV da Lei Orgânica do Município c/c o art. 67 da Lei nº 

8.666/93 c/c art. 3º, IV da Lei nº 10.520/02. 

 CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização dos contratos a 

serem celebrados pela municipalidade local; 

 

CONSIDERANDO que, cabe à Administração Pública, nos termos do art. 

117 da Lei Federal Nº 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos celebrados, através de um representante; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR os Servidores Públicas Municipais, o Sr. TASSIO GUERRA CORREIA, 

Matricula 239771,  Inscrito no CPF nº026.999.255-35, indicado para exercer a função de FISCAL 
TITULAR, a Sra. DOMITILLA SANTOS BARROS, Inscrita no CPF nº 015.277.055-01, indicada 

para exercer a função de FISCAL SUPLENTE, referente ao CONTRATO: PA481-2025IL23-2026, 

firmado entre o Município de Alcobaça-Ba e Empresa Jurídica ARLAN CAMPOS SILVA, inscrita 
no CNPJ nº55.514.273/0001-46, visando CONTRATAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO MUNICIPIO DE ALCOBAÇA, 
BAHIA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ – 13.761.721/0001-66 

 

 

Praça São Bernardo, nº 330 – CEP: 45990 -000 – Tel. (73) 3293-2010 – CNPJ: 13.761.721/0001-66 

 

 

Art. 2º - Os servidores, ora nomeadas desempenharão as funções inerentes à legislação 

vigente e de acordo com as normas legais do direito administrativo. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, aos 21 dias do mês de maio de 2026. 

 

 

GIVALDO MUNIZ 

                       PREFEITO 

 

 

 

GIVALDO 

MUNIZ:604

09940534

Assinado de forma digital por 

GIVALDO MUNIZ:60409940534 

Dados: 2026.05.21 11:13:14 -03'00'
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